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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 934 / 2025 
Indica a renovação da pintura de faixas de pedestres, 
lombadas e nas demais sinalizações de pavimento em 
todo o município. 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO a importância crucial da segurança no trânsito e a necessidade 

de garantir a integridade física de todos os usuários das vias públicas, especialmente 

pedestres e ciclistas, proponho a renovação periódica da pintura de faixas de pedestres, 

lombadas e demais sinalizações de pavimento em todo o município;  

Considerando que faixas de pedestres e lombadas desgastadas ou apagadas 

comprometem a visibilidade e a segurança dos usuários das vias (principalmente a noite), 

aumentando o risco de acidentes;  

Considerando que a renovação da pintura de faixas de pedestres, lombadas e de 

todas as demais sinalizações de trânsito é uma medida simples e eficaz para melhorar a 

segurança viária no município. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a renovação da pintura de 
faixas de pedestres, lombadas e nas demais sinalizações de pavimento em todo o 
município. 

 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 06 de Junho de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
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